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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N2 N22.455, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1986. / 

Autoriza a abertura de um crédito adicional, 

especial, plurianual, destinado à execução -

de obras de ampliação e adaptação de prédio

municipal no Distrito de Tarumã. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aproya e eu sanci2-

no a seguinte Lei: 

Artigo I� - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um 
, 

cr,!_ 

dito adicional, e�pecial, plurianual, no valor de até 

Cz$100.000,00 (cem mil cruzados), destinado a ocorrer 

despesas com a execução de obras de ampliação e adae

tação de prédio de propriedade do Municfpio, situado 

na sede do Distrito de Tarumã, para a instalação e 

funcionamento de uma Sub-Delegacia de Polfcia. 

Artigo 22 - O crédito especial de que trata o artigo anterior f l 

ca classificado na seguinte dotação orçamentária vi 

gente: 
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DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Obras e Serviços Técnicos 

Administração e Planejamento 

Administração 

Edificações Públicas 

Reforma de Prédio Municipal no Distrito de Tarumã 

Outros Serviços e Encargos � � 
As despesas com a execuçao desta lei correrao por 

conta da anulação parcial, da seguinte dotação orç�

mentária vigente: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Obras e Serviços Técnicos 

Habitação e Urbanismo 

Serviço de Utilidade Pública 

Iluminação Pública 

Serviço de Iluminação Pública 

Outros Serviços e Encargos ,; Cz$IOO.OOO,OO • 
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Artigo 42 - Fica autorizada a cessao, em comodato, por tempo iu 

determinado, do imóvel de propriedade do municfpio, 

a que se refere esta lei, à Secretaria de Estado 

dos Negócios da Segurança Pública. 

Artigo 5g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 6R - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de novembro de 1986. 

Municipal 

de Gab i.nete 

Publicada no Departamento Administração da Prefeitura Municl -
� 

pa 1 , em 19 de novembro de 1986. \' 

Chefe do Departamento de A 
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